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S2­C4T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15956.000593/2010­72 

Recurso nº               Embargos 

Acórdão nº  2403­002.312  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária  
Sessão de  17 de outubro de 2013 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Embargante  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  PLANUSI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2006 a 30/06/2007 

EMBARGOS.  

Constatada a existência de obscuridade, omissão ou contradição no Acórdão 
exarado, correto o manejo dos embargos de declaração visando sanar o vicio 
apontado. 

RETENÇÃO. EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES. 

Não cabe retenção da contribuição para a Seguridade Social pelo tomador do 
serviço, quando a empresa prestadora é optante pelo SIMPLES. 

 
 

Embargos acolhidos. 

 

Crédito tributário mantido em parte. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em 
acolher  os  Embargos  de  Declaração  para  rerratificar  o  Acórdão  2403­001.637,  para  sanar  a 
contradição apontada no Embargo, ratificando a decisão e retificando o texto do voto 

 

 

Carlos Alberto Mees Stringari 
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 EMBARGOS. 
 Constatada a existência de obscuridade, omissão ou contradição no Acórdão exarado, correto o manejo dos embargos de declaração visando sanar o vicio apontado.
 RETENÇÃO. EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES.
 Não cabe retenção da contribuição para a Seguridade Social pelo tomador do serviço, quando a empresa prestadora é optante pelo SIMPLES.
  Embargos acolhidos.
 
 Crédito tributário mantido em parte.
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os Embargos de Declaração para rerratificar o Acórdão 2403-001.637, para sanar a contradição apontada no Embargo, ratificando a decisão e retificando o texto do voto
 
 
 Carlos Alberto Mees Stringari
 Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari (Presidente), Marcelo Freitas De Souza Costa, Ivacir Julio De Souza, Maria Anselma Coscrato Dos Santos, Marcelo Magalhães Peixoto e Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro.
 
  Com fulcro no art. 65 do Regimento Interno dos Conselhos Administrativo de Recursos Fiscais, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, interpõe embargos de declaração contra o Acórdão nº 2403- 001.637 de lavra da Terceira Turma Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção de Julgamento do CARF.
O fundamento do embargo é que o acórdão embargado incide em contradição quanto à retenção incidente sobre prestadora de serviço com cessão de mão de obra optante pelo SIMPLES.
Constatei a contradição.
A decisão foi por excluir do lançamento as empresas optantes pelo SIMPLES.
ACORDAM os membros da 4ª câmara / 3ª turma ordinária do segunda SEÇÃO DE JULGAMENTO, Por maioria de votos, dar provimento parcial ao recursos, para determinar a exclusão do lançamento das empresas optantes pelo SIMPLES e determinar o recálculo da multa de mora, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91 e prevalência da mais benéfica ao contribuinte. Vencido o conselheiro Leôncio Nobre de Medeiros na questão da multa.
Na conclusão, consta apenas:
�À vista do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, determinando o recálculo da multa de mora, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91 e prevalência da mais benéfica ao contribuinte�.
Também no item do voto relativo ao Simples, existe a seguinte disposição (fl. 13/14):
�Entendo correto o tratamento dado pela fiscalização�.

É o relatório

 Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator
À vista do relatado, faz-se necessário ratificar a decisão de �excluir do lançamento as empresas optantes pelo SIMPLES� e retificar o texto do voto, conforme abaixo.


PRESTADORA DE SERVIÇO OPTANTE PELO SIMPLES

Entendo que deve ser excluído do lançamento as empresas optantes pelo SIMPLES.
Apoio meu posicionamento em ampla jurisprudência e no Ato Declaratório nº10/2011 da PGFN que autorizada a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante �nas ações judiciais que discutam a retenção da contribuição para a Seguridade Social pelo tomador do serviço , quando a empresa prestadora e optante pelo SIMPLES, ressalvadas as retenções realizadas a partir do advento da Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, nas atividades enumeradas nos incisos I e VI do § 5º- C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.� 

ATO DECLARATÓRIO Nº 10 /2011 
A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2122 /2011, desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 15/12/2011, DECLARA que fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante: 
�nas ações judiciais que discutam a retenção da contribuição para a Seguridade Social pelo tomador do serviço , quando a empresa prestadora e optante pelo SIMPLES, ressalvadas as retenções realizadas a partir do advento da Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, nas atividades enumeradas nos incisos I e VI do § 5º- C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.�
JURISPRUDÊNCIA: AGA 918369/RS, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 8/11/2007 P. 197; EDRESP 806223/RJ, Relator Ministro CARLOS FERNANDES MATHIAS � Juiz convocado do TRF/1ª Região, SEGUNDA TURMA, julgado em 4/3/2008, Dje 26/3/2008; ERESP 511001/MG, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 9/3/2005, DJ 11/4/2005 p. 175; ERESP 523841/MG, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2011, DJ 19/6/2006 p.89; ERESP 584506/MG, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 9/11/2005, DJ 5/12/2005 P. 210; RESP 511201/MG, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/9/2006, DJ 10/10/2006, p. 293; RESP 826180/MG, Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/2/2007, DJ 28/02/2007 p. 212; RESP 8551600/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 5/9/2006, DJ 25/9/2006 p. 243, RESP 1112467/DF, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/8/2009, DJe 21/8/2009.


CONCLUSÃO

Voto por acolher os embargos e rerratificar o acórdão 2403-001.637, para sanar a contradição apontada no Embargo, ratificando a decisão e retificando o texto do voto.


Carlos Alberto Mees Stringari
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Presidente e Relator 

 

Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Carlos Alberto Mees 
Stringari (Presidente), Marcelo Freitas De Souza Costa, Ivacir Julio De Souza, Maria Anselma 
Coscrato Dos Santos, Marcelo Magalhães Peixoto e Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro. 
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Relatório 

Com  fulcro no  art.  65 do Regimento  Interno dos Conselhos Administrativo 
de  Recursos  Fiscais,  a  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional,  interpõe  embargos  de 
declaração contra o Acórdão nº 2403­ 001.637 de lavra da Terceira Turma Ordinária da Quarta 
Câmara da Segunda Seção de Julgamento do CARF. 

O fundamento do embargo é que o acórdão embargado incide em contradição 
quanto  à  retenção  incidente  sobre prestadora de  serviço  com cessão de mão de obra optante 
pelo SIMPLES. 

Constatei a contradição. 

A  decisão  foi  por  excluir  do  lançamento  as  empresas  optantes  pelo 
SIMPLES. 

ACORDAM os membros da 4ª câmara / 3ª turma ordinária 
do  segunda  SEÇÃO  DE  JULGAMENTO,  Por  maioria  de  votos, 
dar provimento parcial ao recursos, para determinar a exclusão 
do  lançamento  das  empresas  optantes  pelo  SIMPLES  e 
determinar o recálculo da multa de mora, com base na redação 
dada  pela  lei  11.941/2009  ao  artigo  35  da  Lei  8.212/91  e 
prevalência  da  mais  benéfica  ao  contribuinte.  Vencido  o 
conselheiro Leôncio Nobre de Medeiros na questão da multa. 

Na conclusão, consta apenas: 

“À  vista  do  exposto,  voto  pelo  provimento  parcial  do  recurso, 
determinando  o  recálculo  da  multa  de  mora,  com  base  na 
redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91 
e prevalência da mais benéfica ao contribuinte”. 

Também  no  item  do  voto  relativo  ao  Simples,  existe  a 
seguinte disposição (fl. 13/14): 

“Entendo correto o tratamento dado pela fiscalização”. 

 

É o relatório 
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Voto            

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator 

À  vista  do  relatado,  faz­se  necessário  ratificar  a  decisão  de  “excluir  do 
lançamento as  empresas optantes pelo SIMPLES” e retificar o  texto do voto,  conforme 
abaixo. 

 

 

PRESTADORA DE SERVIÇO OPTANTE PELO SIMPLES 

 

Entendo  que  deve  ser  excluído  do  lançamento  as  empresas  optantes  pelo 
SIMPLES. 

Apoio meu posicionamento  em ampla  jurisprudência  e no Ato Declaratório 
nº10/2011  da  PGFN  que  autorizada  a  dispensa  de  apresentação  de  contestação  e  de 
interposição de recursos, bem como a desistência dos já  interpostos, desde que inexista outro 
fundamento  relevante  “nas  ações  judiciais  que  discutam  a  retenção  da  contribuição  para  a 
Seguridade  Social  pelo  tomador  do  serviço  ,  quando  a  empresa  prestadora  e  optante  pelo 
SIMPLES, ressalvadas as retenções realizadas a partir do advento da Lei Complementar nº 128, de 
19 de dezembro de 2008, nas atividades enumeradas nos incisos I e VI do § 5º­ C do art. 18 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.”  

 

ATO DECLARATÓRIO Nº 10 /2011  

A  PROCURADORA­GERAL  DA  FAZENDA  NACIONAL, 
no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos 
do  inciso  II  do  art.  19  da  Lei  nº  10.522,  de  19  de  julho  de 
2002, e do art. 5º  do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 
1997,  tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 
2122 /2011, desta Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional, 
pelo  Senhor  Ministro  de  Estado  da  Fazenda,  conforme 
despacho publicado no DOU de 15/12/2011, DECLARA que 
fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação e 
de  interposição  de  recursos,  bem  como  a  desistência  dos  já 
interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante:  

“nas  ações  judiciais  que  discutam  a  retenção  da 
contribuição  para  a  Seguridade  Social  pelo  tomador  do 
serviço  ,  quando  a  empresa  prestadora  e  optante  pelo 
SIMPLES,  ressalvadas  as  retenções  realizadas  a  partir  do 
advento da Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 
2008, nas atividades enumeradas nos incisos I e VI do § 5º­ 
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C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006.” 

JURISPRUDÊNCIA:  AGA  918369/RS,  Relator  Ministro 
JOSÉ  DELGADO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em 
23/10/2007,  DJ  8/11/2007  P.  197;  EDRESP  806223/RJ, 
Relator  Ministro  CARLOS  FERNANDES  MATHIAS  –  Juiz 
convocado  do  TRF/1ª  Região,  SEGUNDA  TURMA,  julgado 
em  4/3/2008,  Dje  26/3/2008;  ERESP  511001/MG,  Relator 
Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  SEÇÃO, 
julgado  em  9/3/2005,  DJ  11/4/2005  p.  175;  ERESP 
523841/MG,  Relatora  Ministra  DENISE  ARRUDA, 
PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  24/05/2011,  DJ  19/6/2006 
p.89;  ERESP  584506/MG,  Relator  Ministro  JOSÉ 
DELGADO,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  9/11/2005,  DJ 
5/12/2005 P. 210; RESP 511201/MG, Relator Ministro JOÃO 
OTÁVIO  DE  NORONHA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
12/9/2006, DJ 10/10/2006, p. 293; RESP 826180/MG, Relator 
Ministro  CASTRO MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
13/2/2007, DJ 28/02/2007 p. 212; RESP 8551600/SP, Relator 
Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  TURMA, 
julgado  em  5/9/2006,  DJ  25/9/2006  p.  243,  RESP 
1112467/DF,  Relator  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/8/2009, DJe 21/8/2009. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Voto  por  acolher  os  embargos  e  rerratificar  o  acórdão  2403­001.637,  para 
sanar a contradição apontada no Embargo, ratificando a decisão e retificando o texto do voto. 

 

 

Carlos Alberto Mees Stringari 
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